
diário oficial Nº 36.185  81Quinta-feira, 03 DE ABRIL DE 2025

FIM: 01/04/2026
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém/PA, 02 de Abril de 2025.
KARLA DA COSTA DIAS - SECRETÁRIA-GERAL.

Protocolo: 1183711

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

CONTRATO Nº 20/2021 - PAE N° E-2025/2346358- 4° T.A
CONTRATADA: GTEC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº. 
12.197.100/0001-39
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE: 
1.1. De acordo com o art. 57, II da Lei n°. 8.666/93 e alterações, combina-
do com o previsto no instrumento originário, fica prorrogado o Contrato nº 
021/2021, por 12 (doze) meses no período de 05/04/2025 a 04/04/2026.
1.2. O valor anual do contrato passará de R$3.140,76 (três mil, cento e 
quarenta reais e setenta e seis centavos)
para R$3.294,36 (três mil, duzentos e noventa e quatro reais, e trinta e 
seis centavos) e o valor mensal passará
de R$ 261,73 (Duzentos e sessenta e um reais, e setenta e três centavos) 
para R$274,53 (Duzentos e setenta e
quatro reais e cinquenta e três centavos).
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém/PA, 01 de Abril de 2025.
KARLA DA COSTA DIAS - SECRETÁRIA-GERAL.

Protocolo: 1183687
CONTRATO Nº 18/2021 - PAE N° E-2025/2346796- 4° T.A
CONTRATADA: ATLANTA RENT A CAR LTDA-EPP, CNPJ: 01.135.910/0001-
44
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE: 
1.1. De acordo com o art. 57, II da Lei n°. 8.666/93 e alterações, combi-
nado com o previsto no instrumento
originário, fica prorrogado o Contrato nº 018/2021, por 12 (doze) meses 
no período de 06/04/2025 a 05/04/2026.
1.2. O valor anual do contrato passará de R$ 81.854,40 (oitenta e um mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro reais
e quarenta centavos) para R$85.840,68 (oitenta e cinco mil, oitocentos e 
quarenta reais e sessenta e oito
centavos) e o valor mensal passará de R$ 6.821,20 (seis mil, oitocentos e 
vinte e um reais e vinte centavos) para 
R$7.153,39 (Sete mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e nove cen-
tavos).
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém/PA, 01 de Abril de 2025.
KARLA DA COSTA DIAS - SECRETÁRIA-GERAL.

Protocolo: 1183700

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 074/2025 de 02/04/2025. Art. 1º CONCEDER diárias 
aos servidores que realizarão visitas técnicas nas Unidades Desconcen-
tradas de Abaetetuba, Moju e Cametá/PA, no período de 28/04/2025 a 
02/05/2025, conforme processo nº E-2025/2438339.

Servidor Matrícula Cargo Nº de 
diárias Valor Unitário Valor Total

Afonso Romildo Pimentel de 
Almeida 5946993/2 Diretor 4,5 R$247,07 R$1.111,81

Ricardo Anísio de Sousa Lima 5931928/2 Assessor Regional 4,5 R$247,07 R$1.111,81

Período: Saída em 28/04/2025 e Chegada em 02/05/2025
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis, após a data de re-
torno da viagem.
Ordenadora: Karla da Costa Dias
KARLA DA COSTA DIAS – Secretária-Geral

Protocolo: 1183737

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 073/2025 de 02/04/2025. Art. 1º ESTABELECER a 
programação de férias do mês de MAIO/2025 dos servidores da JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA, referente aos exercícios de, 
2022/2023 e 2023/2024, conforme processo nº 2025/2442954 e relação 
abaixo:

Nº NOME MATRICULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

1 José Maria de Assunção Moraes 3170209/1 23/05/2022 a 22/05/2023 13/05/2025 a 30/05/2025 

2 Maria Inês Andrade Zeferino 57176190/1 13/12/2023 a 12/12/2024 09/05/2025 a 23/05/2025

3 Robson de Souza Costa 5965418/1 04/04/2022 a 03/04/2023 05/05/2025 a 04/06/2025

KARLA DA COSTA DIAS – Secretária-Geral
Protocolo: 1183732

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 072/2025 de 01/04/2025. Art. 1º CONCEDER, o Adicio-
nal de Titulação, que trata o art. 15 da Lei n° 9.625/2022, ao servidor com 
vigência da data do requerimento, conforme processo nº E-2025/2413909 
e o anexo abaixo:
MAPA DE TITULAÇÃO - SERVIDORES NÍVEL SUPERIOR LEI Nº 9.625 – AR-
TIGO 15º

DATA REQ. NOME DO SERVIDOR ID. FUNC. CARGO/FUNÇÃO % ADIC

25/03/2025 LEILA MARCIA CREAO DE OLIVEIRA 57211506/2 TECNICO DE ADMINISTRACAO E 
FINANCAS B 10%

KARLA DA COSTA DIAS – Secretária-Geral
Protocolo: 1183562

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 019/2025-NEPMV
Processo: E-2025/2424951
A Diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes - 
NEPMV, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Estadu-
al n° 7.756/2013, e nos termos do art. 145 da Lei Estadual nº 5.810/1994 
e do Decreto n° 3.792/2024 e suas posteriores alterações,
RESOLVE: AUTORIZAR e CONCEDER  5,5 (cinco e meia) diárias aos ser-
vidores listados abaixo, no valor unitário de R$ 527,10, totalizando a im-
portância a ser paga de R$ 2.899,05 por participante, para Participar de 
reunião no BNDES/Fundo Amazônia, referente ao novo Projeto protocolado 
na plataforma do BNDES (Projeto Pará/Fundo Amazônia), para fins de fi-
nanciamento e Participar do Masterclass “Planejamento, Estudo Técnico 
Preliminar eTemodeReferência, com inteligência artificial organizado pelo 
Instituto Negócios Públicos”, no Rio de Janeiro/RJ.
 

Processo Servidores Matrícula Período
E-2025/2424951 Arnaldo Braga de Oliveira Junior   5917275 13/04 a 18/04/25
E-2025/2424951 Idnaldo José Lopes de Abreu 54193851 13/04 a 18/04/25

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se./ Belém-PA, 02 de abril de 2025. 
(CAMILLE BENDAHAN BEMERGUY - D iretora Geral do Núcleo Executor 
do Programa Municípios Verdes – NEPMV)

Protocolo: 1183622

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS PÚBLICAS

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 0163/2025, DE 01 DE ABRIL DE 2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG de 01/01/2019, publicado 
no DOE nº. 33.771, de 02/01/2019,
CONSIDERANDO os termos do Processo E - nº. 2025/2325322, de 
10/03/2025 – SEFA
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 795, de 29/05/2020, publicado 
no DOE nº. 34.240, de 01/06/2020.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, pelo prazo de 04 (quatro) anos, no período de 01/06/2025 
a 31/05/2029, a cessão da servidora BRENDA MONTEIRO BATALHA, ma-
trícula nº. 5185666/2, ocupante do cargo de Técnico de Gestão de Obras 
Públicas – Arquiteto, para Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, com 
ônus para órgão cessionário.
II– Caberá ao Órgão Cessionário comunicar a frequência do servidor, men-
salmente, ao órgão cedente;
III - Caberá ao órgão cessionário apresentar o servidor ao seu órgão de 
origem ao término da cessão;
IV - Esta PORTARIA entra em vigor na data da publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Eng.º Civil BENEDITO RUY SANTOS CABRAL/CREA 8430D PA
Secretário de Estado de Obras Públicas.

Protocolo: 1183683


